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I – ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

• Sócio de Dotti Advogados (agosto-2003 até presente data). Advogado inscrito 

na OAB/PR sob o n. 35.303 e OAB/DF sob o n. 62.291; 

• Professor de Direito Administrativo nas Pós-Graduações em Direito 

Administrativo (lato sensu) da Pontifícia Universidade Católica do Paraná 

(PUC/PR) e da Escola Paranaense de Direito (EPD). 

 

II – ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 

• Diretor Acadêmico do Instituto de Direito Administrativo Sancionador 

Brasileiro - IDASAN; 

• 2ª Vice-Presidente do Instituto Paranaense de Direito Administrativo – IPDA; 

• Conselheiro Estadual Titular da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 

Paraná (2022-2024); 

• Presidente da Comissão de Gestão Pública e Controle da Administração da 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Paraná (2019-2021).  
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III – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

• Doutorando em Direito Administrativo (2022-2025) – Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (USP). Sob a orientação do Prof. Gustavo Justino 

de Oliveira. Tese sobre Reabilitação no Direito Administrativo Brasileiro. 

• Mestrado em Direito do Estado (2011-2013) – Universidade Federal do 

Paraná (UFPR). Sob a orientação do Prof. Egon Bockmann Moreira. 

Dissertação sobre Infrações e Sanções em Licitações e Contratos 

Administrativos.  

• Especialização em Direito Administrativo (2004-2005) – Instituto de Direito 

Romeu Felipe Bacellar. Trabalho de conclusão de curso sobre os 

fundamentos da regulação sobre a atividade econômica, sob a orientação do 

Prof. Emerson Gabardo. 

• Graduação em Direito (1998-2002) – Faculdade de Direito da Universidade 

Federal do Paraná (UFPR). Trabalho de conclusão de curso sobre as agências 

reguladoras independentes, sob a orientação do Prof. Romeu Felipe Bacellar 

Filho. 

 

IV – PRINCIPAIS PUBLICAÇÕES 

• Zardo, Francisco. Infrações e Sanções em Licitações e Contratos 

Administrativos. 1ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 

2014. 

• Zardo, Francisco; Dotti, René Ariel; Dotti, Rogéria (orgs.). Temas de Direito 

Sancionador. 1ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Revista dos tribunais, 2017. 

• OLIVEIRA, Gustavo Henrique Justino de; Zardo, Francisco. O Processo 

Administrativo Disciplinar no Brasil: Há um Estado de Coisas 

http://lattes.cnpq.br/7719479896871993


 

 

Inconstitucional?. Revista dos Tribunais (São Paulo. Impresso), v. 1068, p. 19-

40, 2024. 

• Zardo, Francisco. As Sanções Administrativas de Multa Simples e Multa 

Diária na LGPD. In: Augusto Neves Dal Pozzo; Ricardo Marcondes Martins. 

(Org.). LGPD - Uma Análise Ampla dos Impactos. 1ed.São Paulo: Thomson 

Reuters: Revista dos Tribunais, 2020, v. 1, p. 695-707. 

• Zardo, Francisco. O Regime Jurídico das Empresas Privadas com 

Participação Estatal Minoritária. Revista de Direito Público da Economia, v. 

58, p. 61-81, 2017. 

• Zardo, Francisco. Acordos em Ações de Improbidade: aspectos práticos e 

polêmicos. Revista Síntese Responsabilidade Pública, v. 141, p. 300-310, 

2017. 

• Zardo, Francisco. Infrações e Sanções Administrativas na Lei 13.303/2016. 

In: DAL POZZO, Augusto Neves; MARTINS, Ricardo Marcondes. (Org.). 

Estatuto Jurídico das Empresas Estatais. 1ª ed. São Paulo: Editora 

Contracorrente, 2018, v. 1, p. 271-312. 

 

V – IDIOMAS  

• Inglês. Compreende, fala, lê e escreve bem.  

• Italiano. Compreende, fala, lê e escreve razoavelmente. 

• Espanhol. Compreende, fala, lê e escreve razoavelmente. 

 

VI – ÁREAS DE ATUAÇÃO 

• Licitações, Contratos Administrativos e Concessões de Serviços Públicos. 

• Sanções Administrativas. 

• Direito Regulatório. 

• Direito Ambiental e Urbanístico.  


